  LEI Nº 2.967,  DE 09  DE JULHO DE 2009

Institui a Política de Conscientização e Prevenção à violência contra Educadores na rede municipal de ensino fundamental e médio do Município de Timóteo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica autorizada a criação e implantação da política de Conscientização e Prevenção à violência contra Educadores na rede municipal de ensino fundamental e médio do Município de Timóteo, nos termos desta Lei.

Art. 2°. A Política de Conscientização e Prevenção à Violência contra Educadores tem os seguintes objetivos:

I – estimular a reflexão nas escolas e comunidades acerca da violência contra os educadores;

II – preconizar e implementar um ensino voltado também para as questões humanas;

III – estabelecer diálogo entre as várias instituições educacionais existentes no Município (creches, escolas públicas e particulares, universidades, ONGs, sindicatos), no intuito de conhecer e registrar dados relevantes sobre a violência  nas escolas;

IV – estabelecer diálogo entre os vários segmentos da sociedade para que coletivamente discutam e  transformem em concretas medidas as sugestões levantadas;

V – pesquisar aspectos sócio-econômicos dos educandos e os motivos que ensejadores da violência nas escolas;

VI – reconhecer as situações existentes que têm colocado em risco a integridade física e mental do educador;

VII – organizar forma de diagnosticar e atender aos educadores em casos de doenças mentais  e patologias emocionais decorrentes do exercício da profissão;

VIII -  promover campanhas educativas com o objetivo de conscientizar a todos sobre a necessidade da participação na processo de humanização da educação;

IX -  formalizar acordos de colaboração e participação entre os vários segmentos da sociedade em prol de uma educação de qualidade;

X – motivar os administradores escolares sobre a importância da participação nas discussões em torno da prevenção à violência contra educadores.

XI - desenvolver atividades extracurriculares nas escolas, envolvendo educadores, alunos e membros das comunidades correspondentes, no intuito de combater a violência contra os educadores que nela trabalham; e 

XII – implementar medidas preventivas e cautelares em situações nas quais  os educadores estejam sob risco de violência que possa comprometer sua incolumidade.

Art. 3º.  As atividades voltadas à reflexão sobre a violência contra os educadores serão organizadas conjuntamente pelas entidades representativas dos profissionais de educação, Conselho Tutelar do Município, Conselho da Comunidade, entidades comunitárias e demais entidades interessadas, sob a coordenação da Secretaria Municipal de Educação.

Parágrafo único . Para a realização das ações de que trata o caput deste artigo  deverá  haver permanente diálogo com o Ministério Público, Polícia Civil e Militar, Escolas Estaduais e Instituições Particulares de Ensino, mediante convite à participação no esforço comum de conscientizar e estabelecer medidas preventivas da violência contra o educador.

Art. 4º. As medidas preventivas e cautelares adotadas pelos órgãos competentes da comunidade escolar, das entidades representativas dos profissionais de educação e dos dirigentes da Secretaria Municipal de Educação poderão consistir, e dentre outras:

I – afastamento cautelar do educador em situação de risco de violência, enquanto perdurar a potencial ameaça, sem qualquer perda financeira; 

II – transferência do educador para outra escola, caso seja avaliado que não há condições de permanência na unidade de ensino, sem prejuízos de ordem financeira; e

III – assistência ao educador que sofre ameaças, bem como ao aluno infrator.

Art. 5º . A presente política de Conscientização e Prevenção à Violência contra Educadores poderá contar com o apoio de instituições públicas e privadas voltadas ao estudo e ao combate à violência.

Art. 6º – Para o cumprimento do disposto nesta Lei, será constituído foro de discussão com participação de todos os segmentos interessados ao tema. 

Art. 7º . Decreto do Prefeito regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias a contar de sua vigência.

Art. 8º .  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

  Timóteo, 09 de julho de 2009; 45º Ano       de Emancipação Político Administrativa.

Geraldo Hilário Torres

Prefeito Municipal

